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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 19515.003239/2005-82

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  2102-000.137 — 1 Camara/2?® Turma Ordinaria
Data 16 de maio de 2013

Assunto Sobrestamento do'Julgamento de recurso voluntario

Recorrente ROBERTO CABARITI
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o
julgamento deste recurso até que transite em julgado o acérdao do Recurso Extraordinério n°
RE 601.314, que trata da transferéncia compulsoria do sigilo bancério ao Fisco, nos termos do
artigo 62-A, do Anexo II, do RICARF.Assinado digitalmente.

Jose Raimundo Tosta Santos - Presidente

Assinado digitalmente.

Rubens Mauricio Carvalho — Relator.

EDITADO EM: 29/05/2014

Participaram do presente julgamento os Conselheiros

Jose Raimundo Tosta Santos, Rubens Mauricio Carvalho, Nubia Matos Moura,
Acacia Sayuri Wakasugi, Roberta de Azeredo Ferreira Pagetti ¢ Carlos André Rodrigues
Pereira Lima.

Relatorio

Trata o presente processo de auto de infracdo (fls. 561/563) com o langamento
de imposto de renda relativo aos anos-calendario 2000/2001 de R$ 1.427.110,00, de multa de
oficio de R$ 1.605.498,74 ¢ de juros de mora calculados até 30/11/2005 de R$ 1.016.494,62.

A presente agdo fiscal contra o contribuinte foi iniciada, em 25/05/2005, com a
ciéncia do Termo de Inicio de Fiscalizagao de fls. 17/18, em que o contribuinte foi intimado a
apresentar extratos desuas contas correntes ¢ -a comprovar,-mediante documentacao habil e
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o julgamento deste recurso até que transite em julgado o acórdão do Recurso Extraordinário nº RE 601.314, que trata da transferência compulsória do sigilo bancário ao Fisco, nos termos do artigo 62-A, do Anexo II, do RICARF.Assinado digitalmente. 
 Jose Raimundo Tosta Santos - Presidente
 Assinado digitalmente. 
 Rubens Maurício Carvalho � Relator.
 EDITADO EM: 29/05/2014
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros 
 Jose Raimundo Tosta Santos, Rubens Mauricio Carvalho, Núbia Matos Moura, Acacia Sayuri Wakasugi, Roberta de Azeredo Ferreira Pagetti e Carlos André Rodrigues Pereira Lima.
   Relatório
 Trata o presente processo de auto de infração (fls. 561/563) com o lançamento de imposto de renda relativo aos anos-calendário 2000/2001 de R$ 1.427.110,00, de multa de ofício de R$ 1.605.498,74 e de juros de mora calculados até 30/11/2005 de R$ 1.016.494,62.
 A presente ação fiscal contra o contribuinte foi iniciada, em 25/05/2005, com a ciência do Termo de Início de Fiscalização de fls. 17/18, em que o contribuinte foi intimado a apresentar extratos de suas contas correntes e a comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos que possibilitaram a realização de depósitos efetuados em contas correntes mantidas em instituições financeiras, no ano-calendário 2000 e 2001.
 Não tendo havido o cumprimento da intimação, foi lavrado o Termo de Embaraço à Fiscalização de fl. 20 e, em face da ausência de manifestação do contribuinte, foram emitidas Requisições de Informações sobre Movimentação Financeira aos bancos Citibank S/A, Nossa Caixa S/A, Bradesco S/A., Banespa S/A e Santander Brasil S.A (fls. 22/33). Recebidos os extratos solicitados, o contribuinte foi novamente intimado a comprovar a origem dos recursos depositados em suas contas.
 Tendo havido comprovação parcial dos depósitos (foram excluídos R$ 5.412.036,33 e R$ 640.592,52, dos anos calendário 2000 e 2001, respectivamente, pois originaram-se de levantamento de verbas), a ação fiscal é encerrada com a lavratura do auto de infração, tendo em vista que foi apurada a seguinte infração à legislação tributária:
 Omissão de Rendimentos Caracterizada por Depósitos Bancários sem Origem Comprovada. Omissão de rendimentos provenientes de valores creditados em conta de depósito ou de investimento, mantida em instituição financeira, cuja origem dos recursos utilizados nestas operações não foi comprovada mediante documentação hábil e idônea, conforme descrição dos valores tributáveis e respectivas datas dos fatos geradores, no citado auto de infração, e sob o seguinte fundamento legal: artigo 42 da Lei 9.430/96; artigo 4° da Lei 9.481/97; artigo 21 da Lei 9.532/97.
 Como dito acima, durante o procedimento de auditoria fiscal, foram expedidas as Requisições de Informações sobre Movimentações Financeiras (RMF), fls. .22, 24, 26, 28 e 29 que permitiram a obtenção dos extratos de fls. 31, 33, 50, 191, 192.
 Em razão das providências a serem tomadas nessa oportunidade finalizo o relato.
 Voto
 Declara-se a tempestividade, unia vez que o contribuinte foi intimado da decisão de primeira instância e interpôs o recurso voluntário no prazo regulamentar.
 Antes enfrentar o mérito, verifica-se que a controvérsia tributária gira em tomo de informações extraídas de extratos bancários fornecidos pelas instituições financeiras, com base em RMF expedida pela auditoria no curso do procedimento de fiscalização.
 Essa questão das RMF, foi levada à apreciação, em caráter difuso, pela Suprema Corte Federal, que reconheceu a repercussão geral do tema. nos seguintes termos:
 Tema 225 - Fornecimento de informações sobre movimentações financeiras ao Fisco sem autorização judicial, nos termos do art 6o da Lei Complementar n° 105/2001; b) Aplicação retroativa da Lei n° 10.174/2001 para apuração de créditos tributários referentes a exercícios anteriores ao de sua vigência. RE 601.314 - Relator o Min. Ricardo Lewandowski.
 O tema está enquadrado na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil (CPC). com sobrestamento dos demais recursos sobre a mesma matéria até o pronunciamento definitivo da Corte.
 E, nesse aspecto, se faz necessário observar a possibilidade de apreciação da matéria em face do disposto no art. 62-A, caput e § Io. do Anexo ü. do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF). que determina o sobrestamento do julgamento de matéria idêntica em recurso administrativo, aguardando a decisão definitiva da Suprema Corte, sempre que a controvérsia tributária seja admitida no rito da repercussão geral (art. 543-B do CPC):
 As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543B e 543C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973. Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. § Io. Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B.
 Diante do exposto, voto para sobrestar o presente recurso até ulterior decisão definitiva do egrégio Supremo Tribunal Federal, nos termos do disposto pelos artigos 62-A. §§1° e 2o, do RICARF.
 Assinado digitalmente. 
 Rubens Maurício Carvalho - Relator
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idonea, a origem dos recursos que possibilitaram a realizagdo de depositos efetuados em contas
correntes mantidas em institui¢cdes financeiras, no ano-calendario 2000 e 2001.

Nao tendo havido o cumprimento da intimagdo, foi lavrado o Termo de
Embaraco a Tiscaliza¢do de fl. 20 e, em face da auséncia de manifestacdo do contribuinte,
foram emitidas Requisicdes de Informagdes sobre Movimentagdo Financeira aos bancos
Citibank S/A, Nossa Caixa S/A, Bradesco S/A., Banespa S/A e Santander Brasil S.A (fls.
22/32). Recebidos os extratos solicitados, o contribuinte foi novamente intimado a comprovar a
origem dos recursos depositados em suas contas.

Tendo havido comprovacdo parcial dos depositos (foram excluidos RS$
5.412.036,33 ¢ R$ 640.592,52, dos anos calendario 2000 e 2001, respectivamente, pois
originaram-se de levantamento de verbas), a acdo fiscal ¢ encerrada com a lavratura do auto de
infragdo, tendo em vista que foi apurada a seguinte infragao a legislagdo tributéria:

Omissdo de Rendimentos Caracterizada por Depodsitos Bancarios sem
Origem Comprovada. Omissao de rendimentos provenientes de valores creditados em conta
de deposito ou de investimento, mantida em instituicdo financeira, cuja origem dos recursos
utilizados nestas operacdes ndo foi comprovada mediante documentacdo habil e idonea,
conforme descri¢do dos valores tributaveis e respectivas datas dos fatos geradores, no citado
auto de infragdo, e sob o seguinte fundamento legal: artigo 42 da Lei 9.430/96; artigo 4° da Lei
9.481/97; artigo 21 da Lei 9.532/97.

Como dito acima, durante o procedimento de auditoria fiscal, foram
expedidas as Requisicoes de Informacoes sobre Movimentagcdes Financeiras (RMF), fls.
22,24, 26, 28 e 29 que permitiram a obtencao dos extratos de fls. 31, 33, 50, 191, 192.

Em razdo das providéncias a serem tomadas nessa oportunidade finalizo o
relato.

Voto

Declara-se a tempestividade, unia vez que o contribuinte foi intimado da decisdo
de primeira instancia e interpds o recurso voluntario no prazo regulamentar.

Antes enfrentar o mérito, verifica-se que a controvérsia tributaria gira em tomo
de informagdes extraidas de extratos bancarios fornecidos pelas instituicdes financeiras, com
base em RMF expedida pela auditoria no curso do procedimento de fiscalizagao.

Essa questao das RMF, foi levada a apreciacdo, em carater difuso, pela Suprema
Corte Federal, que reconheceu a repercussao geral do tema. nos seguintes termos:

Tema 225 - Fornecimento de informagdes sobre movimentacdes financeiras ao
Fisco sem autorizagéo judicial, nos termos do art 6° da Lei Complementar n° 105/2001;
b) Aplicacdo retroativa da Lei n°® 10.174/2001 para apuracdo de créditos tributarios
referentes a exercicios anteriores ao de sua vigéncia. RE 601.314 - Relator o Min.
Ricardo Lewandowski.

O tema estd enquadrado na sistematica do art. 543-B do Codigo de Processo
Civil (CPC). com sobrestamento dos demais recursos sobre a mesma matéria até o
pronunciamento definitivo da Corte,



Processo n° 19515.003239/2005-82 S2-C1T2
Resolugdo n® 2102-000.137 Fl. 4

E, nesse aspecto, se faz necessario observar a possibilidade de apreciacdo da
matéria em face do disposto no art. 62-A, caput ¢ § I°. do Anexo ii. do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF). que determina o sobrestamento do
julgamento de matéria idéntica em recurso administrativo, aguardando a decisdo definitiva da
Suprema Corte, sempre que a controvérsia tributaria seja admitida no rito da repercussdo geral
(art. 543-B do CPC):

As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e
pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista
pelos artigos 543B e 543C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973. Codigo de
Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos
no ambito do CARF. § I°. Ficardo sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que
o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinarios da mesma matéria,
até que seja proferida decisdo nos termos do art. 543-B.

Diante do exposto, voto para sobrestar o presente recurso até ulterior decisao
definitiva do egrégio Supremo Tribunal Federal, nos termos do disposto pelos artigos 62-A.
§§1° e 2° do RICARF.

Assinado digitalmente.

Rubens Mauricio Carvalho - Relator



